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Art. 11. A incidanOla do imposto sobrá as operação. de
oráditci 'não alcançadas pelai diaposições dista ~reto continua a
sai regidO pelo EMM .lamento anexo Masoluçâo no 1.301, de
04.04.82, • deed.! norteai Migulamentamen em vigor,

Art. 12. O Ministro 0a . Economia, 'Fazenda s çlarmijamen-
' to MOCA &It.-siar se aligUotait minatentes deite Decrsitó, de modo- a
• tedapti.las Itrnseasaidadlim -das Politioes. ,nerietÀria, •

ate o .11alte .entalálácide , no art. ia	 Lei 	 Má 31 64
• enates.* dó • Sesp

•- •

	

	 Art.. 13. : o 'dando- colittor, • do - Brasil ..,e 'Departamento
..79d9,992,-',Wd : 1132bitó:,de Maiietelpeotivai ceepatnnoist,

' seepedia4O- inata:When naimitmáriaa 1.-Moseiiçno 'das- dispo:Se:rem dento

	

.Art. 14. Isto Decreto 4ntra.	 na data- de ama MI-

, b/14040.,. • "

ArC.."19., -TUIM ;rayogadialrebreitos- v 99.374, do
49.93',9 n3, •	 ME :danais ditelsoniçãal e. con,

,
,	 •	 .	 .

•• iliasilie; 19 • Os. nOitelibriy dá isole 170 . da .indatienclettla
,da;.	 •

imiiiiÁribdotnazít.,
Nmaid.:¥ak.demaidÉia •

,55112229:199329 293.3*391,29- /23 429 , Dl 19 DE. 19691043nb DE 1991 .

RiisitiOtal à pire* a/airadas iiibrale,valor diz resgata da
Mentais dOzinntdo dm :Aplicação , linaimairai ou Fundo 'de
~tient° .imn capem de . Tendo, da Aplicnigo
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é01.157 4019 	-• Units , " Mn lá çarolintaglen, do 9ale do i•PD4t0
relát4o ao valor do rondimentO bruto da 'açama -
00:

,Alteiseecte	 ollor.da • Osallio	 •

9.901.19"9.'07.09•9109 À.,'41191.989,•firmiDOOLZ04:44i'rinde'fii,m
.na. , • étrie .,opeieções.. de ,firianoiatiesiite-rmal,ittadini Vetteleion
;dec..pálkiene,, de toeiras; 	 ;asto,adorils e aáletmlbedas,. e
diebrii	 valer dos .' tituldá , de, rende 23.3co intermintes -das
keit etieM der, EMsded ,éstr!dandelinite';... anc.Oto , des fundos

• .	 •
• „

	

,	 .
• DECRETA:	 .	 .	 .	 .

Art. I. A ComisdiOde Alimeniaçáodas forças Annadás - CAPA, Min ii háigraote
do.Estado-Maior das Forças Atinadas= EMFA subordina-seao respetivo Cbefe 'por intermédio
dai Subchefia de Estado-Maior (SC-5). . 	 .	 .

Mi: 2. A CAPA tem por finalidade guindar os problemas relacionados Com À.
alimentação das forças Armadas; tendo em vista a fixação e padronizikáti Os diversos tipOs de
rações e viveres para °emprego na paz ó em campanha.

An.,3! Compete]: CAPA o,00rdennt estudar e Propor 1;edidsi vitiMot,
.	 .	 .	 .

1-8 Instituição de tuna doutrina sobre alimentação nas Nom Aintadee.

- O sistematização, dos tipos e estudo da composiclo dá:caçoes ,para Mamem?. ,
pelas Forças Minadas na pese na guerra;

,	 confeCção, análise e eiperinientsçari doe prototipoineceendoe

I peirodzaçãodal ceactérfiticas dos tipis de rações adóeatlos2

V - helaboraçõti periódica , dai tabelas de flucto dos'-valores ,das etapas, dos
complementou. 1 ração . para as Forças Metade, bem. doi quantitativos desdruidos,n
fabncivião das rações de reserva;

egabehnimPriu? Oinbi 	 Preibr:Õdfdõ

Vfl -ao irowità402d9 4á :i4dOSOi4 001 9 lhililar`ade,MmOM:,..,
tendo em vista a produção, a Montage= antocagem das rações operacionais:,

VITUi 9i.“116i0 do.P1692,0eProto á'r6çÕè4;
çádaTorça'e considerando °premir° Mohdleacão Forças Armadas; -,

Art.e. ' A CAFA	 ainguieteiconipieitne]'

- um presidente, gue4eil o sabáidkdagdoaorako,Éiadiniado0-gé;.N(SC,d);',:.

lur- um representante e suplenteddlAMistárioãialAarialin`,'..",i.,: 	 •

representanteo 'Suplente cla ldiniMárie 40 g:141,410;i"

1V- um repretentantse e itiOlefile dO.Miniatedd deAMOMMtlee:

tirdSecreifrio; que seràó.pe¥44 sMoiksiàbinistárk(Pfii).	 •

Art. 5.' A CAFA. poderá cOntar,•aiddlePirs 0;011bálhet:d9499~'	 '00,-06d1.
dentro de suas atribuitOos, conta colaboració oneasesciriadttéenicris ditou répresemanese de,

	

organizaçõesmediálite solicitaçnodoQmée do EMPA.	 -	 •

	

-	 .
Art. 6. -0 .asete dcrEMFA. niediiirádiPort9rio,, op0,414dooeíto

	

disporá sobre sOrgáinizaçãoófuncionaniettri de CAPA.'	 ".

Alt 79,Este peitem entre em vigorna datado so299b1;o20O.7
• •	 .	 ,	 ,

• An.85 Revogam-se os Decretoio°52..950..	 26 den Oetrin „
de 12 de junho de 1964.

'Britai/ia,. 10 'da' noãOmbro dm 1997r • lide dá,	ndánci 'O''1039
da 114pablicir. ',

FERNANDO (5010,1Ó:

„
DEálM3•0 519 331, oa 19 DE •41,0941Mn0 DE , 1991

'	 , •
Dá neva redaótio 'ao • '1. :do art., nv -dó

-" DOPtOtO,	 Me-,11,,da Outubro

	

19372,. ;de rrigUlimsnt:a::, 	 .

	

.	 .
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pecenteranis,, da; valor do ~to.
. 1. 100 46 Valor dó rendimento pinte' de` operação.

.	 •	 .
*20/4330. 370 . DE 19, Om.m31131140. pá 4991

- .Comedida asnermaa Mire aPamisão de Alimentação
. ,dai •ForgiAmeadits	 diontraipréolátnaas.

PRERWENTE-DAntoiriaucÁ, ao tio aránituicap ecelissisonfere (vet. • 84,

7'	 •
O çamáxogierkna, 3mrOaxac.A, alo, doo . -49- :Ot4oOlodo •ç,oso

'.dOre O +.r. ..0.14^,,.4+9740-49,;41.PanOi4M109i .,...:

Art. 1 • .0 . 5,1. do-art. ri. do' Decreto .n! , OO.:43ái de, ' 34- "dO	 .:
outubro de, 1922, pesei a 'yii Mier opree ,eigiiiries,redsióni, , , '

'Art. i.,v . 	 .	 ..	 .	 .	 ,	 . .	 .	 ..	 .
a 1,* A lista pare D0644969,46, Reitor sara. •.a.Calinliada .0. .

Miáintaita. da,mu#aolo "até seamantiliMas anta. ,saa.fladó,o4aáada4

	

to a ouó.ma rOfiwit.:*	 .	 . .

Art. 'á Esta 	 ai ,éigoi .aa dato di.mie ,Pubil,-
.	 .	 .	 .	 .	 .. . .	 ...	 _ .

caça°.
Brasília:, 19 do 'novembro de UM]. r	 IodOPe..i,i1.+Pal n '

• 103. da ahop4b14c1:.	 .
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